LEI Nº 1.054/69

Autoriza subvenções a entidades que menciona.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a subvencionar, no exercício de 1970 e nos subsequentes, as seguintes entidades dêste Município.

Grupo Escolar “Adelaide Maciel”..............................NC$
     150,00

Ao Centro Cultural “Rui Barbosa”.............................
     150,00

Para a Associação de Crédito e Assistência Rural (Acar)
10.000,00

Art. 2º - A subvenção será em duas prestações, mediante requerimento dirigido ao Prefeito Municipal, ilustrado em demonstração do emprêgo da verba recebida no exercício anterior.

Art. 3º - O orçamento de 1970 e os subsequentes conterão dotações próprias para cobertura autorizada pelo artigo 1º desta lei.

 Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente com nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 4 de novembro de 1969.-


Ataídes de Deus Vieira – Prefeito Municipal

